




PROJETO DE LEI Nº 2624/2007
Altera o art. 2º da Lei nº 4.787, de 11 de novembro de 1999, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º O art. 2º da Lei nº 4.787, de 11 de novembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 2º O Fundo de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Patos de Minas – FASERV -, terá por finalidade proporcionar assistência médico-hospitalar, ambulatorial, psicológica, fisioterápica, fonoaudiológica e de terapia ocupacional aos servidores ocupantes de cargos efetivos associados e seus dependentes, bem como financiar os custos e tratamentos não acobertados pelo mesmo.”


Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de junho de 2007.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo
Ernani dos Santos

Superintendente do IPREM
Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 231, DE 21 DE JUNHO DE 2007.
A Sua Excelência o Senhor

Heitor de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que altera o art. 2º da Lei nº 4.787, de 11 de novembro de 1999, e dá outras providências.
O presente projeto visa alterar a redação do art. 2º da Lei nº 4.787, de 11 de novembro de 1999, com o objetivo de definir exatamente os associados do FASERV, fazendo distinção entre os servidores efetivos e os contratados.
As dificuldades no recebimento dos valores gastos pelos servidores contratados, principalmente após o término do contrato administrativo, são inúmeras, o que nos leva a propor a modificação da redação do referido dispositivo legal, sugerindo que apenas os servidores ocupantes de cargo efeito e seus dependentes sejam inscritos junto ao Fundo de Assistência aos Servidores Públicos de Patos de Minas – FASERV. 

Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de junho de 2007.





Antonio do Valle Ramos


    Prefeito Municipal

